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Acrcscentn AI\~.I(o l. a Lei nO 978, de OS de 
dezembro de 1993 (Cód igo de Po tura do 
MUllicípio de Alllerico Brílsilicnsc) , di po ndo 
sobre a pro i bição de cOll1ercializ<IÇàú. 
li iSl ri bu iç-iío. lIl'IllaZCllnllle nto. transporte c 
lilbricnção de ccrol e rrodlltos similare para 
liSO ':111 pipa. rapagll ios c ;'I li IlS e dá outras 
pnwidê llc ias . 

NEUSA MARIA Il. DOTOLI, Prl'l'cil,) do Município de América 8rasiliense. 
Estado de São Palllo, de acordo ~om o ClLlC ;lprOVOll a Cfllllara Municipal. em sessão 
OrJ inúria realiz;Jc!a no dia 20 de fevereiro dt) COlTentc ano. sanciona e prol11l1lgn ;) 
~C'...; Uilllç Lei : 

ArL 10 - A Lei flo 918. de 08 de dezembro de 1993 (Código de Posturas do 
Ivlullicipio de Alnérico Brnsilicllsc), passa :1 vigorar com :1 seguinte rcda(,:ão: 

Anexo I 

Da proibição de comércio, distribuição. armazenamcnto, lranspone C fabric;'i(Jlo 
Jc cerol e produtos similares em linhas ou lios. 

A. r!. I" ~ Ficam proibidos no Município de América 8rasiliense. a 
i nd uSLrial í zação. li comerei a 1 iZ:lç50. o anllil/'.cnil Illell 10. o I r,lHspone ~ a di SIri buição de 
CL' rol .· u ele qUéJlquer malerial similar, COlll a lillalid:lc!e de ser usado em linhas ou lios 
P,lr:1 ~crem utilizados em pip:ls. p;lpagaios ou afins. 

I - entende-se por cerol ou qualquer material similar, roda subslúncia que , 
ill(kpendenlc de sua composição ou mislura de cola com vidro ou /l1ál'l.llOr~ moído. 
él Iri bua à superncie <lpl i cada, propriedade corta lHe. 

rr - cll lende-s.! por pipa. papagaios c afin s. qu ít lqut::r arte fato aeroclin3mico clljn 

eti cicncia depende do sup rle de lio ou linha p~Ira sua efeti vidade. 

Ar\. 20 
- Constituem vedi1das as seguintes condulas. sem prejuízo das proibiç6e~ 

do nrligo anterior: 

I - l1~U de papagaios. pipas e pn.1\d l'g::t . em pist:'ls de rolamcl1\(\ de veiculos 011 

Clll cspaç·o público servidos pur (;;lbos aéreos dL energi;l ektrica. 
TI - o LISO ele papag'Iios. piP3S ou p,1I1dora s em terraços. lajes ou em locai"s com 

ri seus de :lC identes. 
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Art. 3° - A crianÇá ou adolescente que for flagrado na pratica dessa atividade el11 
desatendimento aos incisos 1 e II do artigo 2u

, será encaminhado ao Conselho Tutel<lr 
para as providencias cabíveis em relação aO.5 pais Oll responsáveis. alem de apreensão de 
lodo o matcrialulilizado. 

An. 4 0 
- As p~ssoas Fisicas ou .Jurídicas que infringirem as d.isposições dos 

artigos I" e 2°, alem da apreensão do material esrarào sujeitos ao pagamento de llluha 
estipuladn pela Il\tmicípalidade. 

Art . 5° - O Poder Público deverei realizar campanhas periódicas de 
conscientização dos malefícios ocasionados com o uso do cerol 

Parágrafo Único - A oblenção de recursos aos fins delineados no capüt deste 
;lr{igo poderei. advir de parcerii'ls realizadas com o setor privado e demais entidades 
governameIltais, bem como do orçamento. 

Art. 6° - ESla Lei será regulamenl:lda pelo Execu[ivo Municipal no prazo 
lll<Íximo de 60 (~essenta) dias , contados de sua publicação. 

Ar\. 7° - Esta Lei entra em ,;'igor na data de sua publicação, revogadíls as 
disposições em contrárjo. 

P;·daCCle "Benedicto Nícolau de 
março de 2006(c1ois mil c seis) . 

Marino", 

Publi(;iH1a IW Depal1amento cOlllpcrcnre d8 Prcl'cilul"" 

l 

aos 6 dias 

Registrada às fls , 03 e 04 do Livro COIll t nte nO 26 (vinte·c seis). 

do mês 


